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              O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1.º Esta lei altera a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001. 
 
Art. 2.º O art. 4º da Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 4.º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 
cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação, desde 
que se convença da verossimilhança das alegações, ou antecipar total ou 
parcialmente os efeitos da tutela satisfativa, pretendida no pedido inicial, 
existindo prova inequívoca do direito postulado, a caracterizar o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (NR).” 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A demora na prestação jurisdicional pode invalidar a eficácia prática da tutela 
e quase sempre representa uma grave injustiça para o cidadão. Daí a importância de 
o Legislador criar mecanismos que imprimam celeridade , efetividade e presteza ao 
sistema processual. 

 
Dessa forma, o parlamento brasileiro introduziu , por intermédio da Lei n° 

8.952, de 13 de Dezembro de 1994, a qual deu nova redação ao art. 273 do CPC, 
modificando-o totalmente, o instituto da tutela antecipada. 

 
Em verdade, a antecipação de tutela consiste num instrumento capaz de 

abreviar o resultado útil a ser alcançado com o processo a favor de um dos 
litigantes. É ato pelo qual o magistrado, diante de prova inequívoca dos fatos e ante 
à verossimilhança dos fundamentos jurídicos do pedido, concede o adiantamento da 
tutela jurisdicional pedida, desde que haja fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação; ou que fique caracterizado, pelo comportamento do réu, o abuso do 
direito de defesa ou de seu manifesto propósito procrastinatório. 

 
A antecipação dos efeitos da tutela difere das medidas cautelares, pois nestas 

não se antecipa o provimento final de mérito, mas concede-se alguma garantia de 
que o bem jurídico tutelado não será prejudicado em razão do tempo. 

 
É inegável, portanto, a importância do instituto da antecipação de tutela para 

o sistema processual brasileiro. Ocorre, porém, que a Lei n.º 10.259, de 12 de Julho 
de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 
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âmbito da Justiça Federal, não prevê a possibilidade de o Juiz antecipar os efeitos 
da tutela. 

 
Neste contexto, urge a implementação desse mecanismo, que assegura a 

pronta prestação jurisdicional, nos Juizados Especiais da Justiça Federal. 
 
Isso posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 
 
 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 
 
 
 

Deputado SANDES JUNIOR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.  

 

Art. 5º. Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença 

definitiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 273.  O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º  Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 

13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º  A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º  e 5º, e 461-A. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, 

publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 4º  A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no 

DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º  A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=424437&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º  Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, 

de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

Art. 274.  O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 

I e II deste Código. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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